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PCMG atua na repressão a incêndios florestais

A Polícia Civil, por meio do Departamento Estadual de Investigação de Crimes Contra o Meio Ambiente (Dema), integra
a Força-Tarefa Previncêndio, de prevenção e combate a incêndios florestais. A atuação da PCMG consiste na
investigação dos incêndios criminosos, para elucidação de autoria e responsabilização dos infratores. A prática é crime
ambiental previsto no artigo 41 da Lei nº 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), com pena de reclusão de dois a quatro
anos e multa.

A instituição utiliza técnicas investigativas que auxiliam na identificação de infratores, como entrevistas de campo,
análise pericial do local, sobrevoos com drones de alta tecnologia, entre outras medidas que têm contribuído para
elucidar crimes ambientais. Além disso, presta apoio logístico às demais instituições, como a utilização de aeronaves da
PCMG em ocorrências.

Clique AQUI e assista ao vídeo da participação da PCMG na Força-Tarefa.

Denúncias: disque 181
Ao avistar um incêndio, ligue 193.
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